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TERMO DE CONTRATO Nº  34/2024 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA E VEÍCULOS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 
EDITAL Nº 033/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, que fazem entre si o MUNICÍPIO DE RODEIRO, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça São Sebastião, nº 215,Centro, CEP: 36.510-000, na cidade de 
Rodeiro-MG, inscrita no CNPJ sob nº 18.128.256/0001-44, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. José Carlos Ferreira, Brasileiro, casado, portador da carteira de identidade RG nº 
MG-4.680.424 – PC/MG, e CPF nº 610.085.406-68, residente e domiciliado na Rua Francisco de 
Assis Correa, nº 234, Boa Esperança, Rodeiro – MG, CEP 36.510-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, a empresa VIA MONDO AUTOMOVEIS E PEÇAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº00.836.942/0009-61, sediado(a) na Av Castelo Branco ,n 3389 letra B ,Bairro 
Universitário ,CEP 35.702-134,Sete Lagoas MG doravante designado CONTRATADA, neste ato 
representado(a) por Ariadne da Silva Machado, conforme procuração apresentada nos autos ou 
ato constitutivo  em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 009/2024, Processo Licitatório nº 043/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O objeto do presente instrumento é a aquisição de uma ambulância e dois veículos de 
transporte sanitário acessibilidade conforme a resolução nº 9.332/2024, um veículo de passeio 
para imunização conforme Resolução nº 6.985/2019, e um veículo com capacidade de 7 lugares, 
conforme abaixo: 

 

IDENTIFICACAO DO PROPONENTE VENCEDOR 

RAZÃO SOCIAL 
VIA MONDO AUTOMOVEIS E PEÇAS LTDA 
CNPJ/CPF: 00.836.942/0009-61 TOTAL 210.900,00 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QTDE UND MARCA VLR.UNITÁRIO VLR.TOTAL 

1 407222 

AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO 
FURGONETA 0KM, FABRICADO, NO MAXIMO, 
HÁ 6 (SEIS) MESES, COM  TODOS OS 
ACESSORIOS MINIMOS OBRIGATORIOS, 
CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. VEÍCULO 
FURGONETA ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO. A ESTRUTURA DA CABINE E DA 
CARROCERIA SERÁ ORIGINAL, CONSTRUÍDA 
EM AÇO OU MONOBLOCO. CHASSI: 
COMPRIMENTO TOTAL DE, NO MÍNIMO, 
5,140 MM; DISTÂNCIA ENTRE OS EIXOS DE, 
NO MÍNIMO, 3.200 MM; ALTURA INTERNA 
MÍNIMA DO SALÃO DE ATENDIMENTO DE 
1.300 MM. MOTORIZAÇÃO: DIANTEIRO; 4 
CILINDROS, COMBUSTÍVEL DIESEL, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 114 CV; TANQUE DE 1,00 UNID. FIAT 210.900,0000 210.900,00 
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COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 69 LITROS. SISTEMA DE FREIO COM 
SISTEMA ABS NAS QUATRO RODAS; AIR-BAG 
PARA OS OCUPANTES DA CABINE. DIREÇÃO 
ASSISTIDA HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA. 
EQUIPADO COM TODOS OS EQUIPAMENTOS 
DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS 
PELO CONTRAN. ADAPTAÇÃO: ALTURA 
INTERNA DO VEÍCULO DEVE SER ORIGINAL DE 
FÁBRICA. O PNEU ESTEPE NÃO DEVE SER 
ACONDICIONADO NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO. SISTEMA ELÉTRICO DEVE SER 
ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE 
BATERIA DE NO MÍNIMO 60 AH DO TIPO SEM 
MANUTENÇÃO, MÍNIMO 12 VOLTS. O 
SISTEMA ELÉTRICO DIMENSIONADO PARA O 
EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS 
ESPECIFICADOS DO VEÍCULO E 
EQUIPAMENTOS, QUER COM A VIATURA EM 
MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM 
RISCO DE SOBRECARGA NO ALTERNADOR, 
FIAÇÃO OU DISJUNTORES. AS TOMADAS 
ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA 
DISTÂNCIA MÍNIMA DE 31 CM DE QUALQUER 
TOMADA DE OXIGÊNIO. A ILUMINAÇÃO DO 
COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DEVE 
SER DE 2 TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL, 
DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO 4 
LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, EM 
BASE ESTAMPADA EM ALUMÍNIO OU 
INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO LED. A 
ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ CONTAR 
COM HOLOFOTE TIPO FAROL ARTICULADO 
REGULADO MANUALMENTE NA PARTE 
TRASEIRA DA CARROCERIA, COM 
ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO 
DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. 
DEVERÁ POSSUIR 1 SINALIZADOR PRINCIPAL 
DO TIPO BARRA LINEAR OU EM FORMATO DE 
ARCO OU SIMILAR, COM MÓDULO ÚNICO; 2 
SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMB 
NA COR VERMELHA, COM FREQUÊNCIA 
MÍNIMA DE 90 FLASHES POR MINUTO, 
QUANDO ACIONADO COM LENTE INJETADA 
DE POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR 
UM DOS CONCEITOS DE LED. LAUDO QUE 
COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE 
J575, SAE J595 E SAE J845, NO QUE SE 
REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, 
UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO, 
DEFORMAÇÃO E FOTOMETRIA CLASSE 1, 
PARA O SINALIZADOR LUMINOSO FRONTAL 
PRINCIPAL. SINALIZADOR ACÚSTICO COM 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA DE 
100 W RMS @13,8 VCC, MÍNIMO DE 3 TONS 
DISTINTOS; SISTEMA DE MEGAFONE COM 
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AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 
METRO DE NO MÍNIMO 100 DB @13,8 VCC; 
LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À 
NORMA SAE J1849, NO QUE SE REFERE A 
REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE 
SIRENES ELETRÔNICAS COM UM ÚNICO 
AUTOFALANTE. SISTEMA PORTÁTIL DE 
OXIGÊNIO COMPLETO, MÍNIMO 3 L. SISTEMA 
DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO EM CONTATO 
PERMANENTE COM A CENTRAL 
REGULADORA. NA REGIÃO DA BANCADA, 
DEVERÁ EXISTIR UMA RÉGUA E POSSUIR: 
FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR PARA O2 E 
ASPIRADOR TIPO VENTURI, C/ ROSCAS 
PADRÃO ABNT. CONEXÕES IN/OUT 
NORMATIZADAS PELA ABNT. A 
CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DEVERÁ PERMITIR 
O RESFRIAMENTO/AQUECIMENTO. O 
COMPARTILHAMENTO DO MOTORISTA 
DEVERÁ SER FORNECIDO COM O SISTEMA 
ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA PARA AR 
CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR 
E DESEMBAÇADOR. PARA O 
COMPARTILHAMENTO DO PACIENTE, 
DEVERÁ SER FORNECIDO ORIGINAL DO 
FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO 
PELA FÁBRICA UM SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO, COM AQUECIMENTO E 
VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS 
TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA 
CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM 
MÍNIMO DE 15.000 BTUS E UNIDADE 
CONDENSADORA DE TETO. MACA RETRÁTIL, 
COM NO MÍNIMO 1.900 MM DE 
COMPRIMENTO, COM A CABECEIRA 
VOLTADA PARA FRENTE; COM PÉS 
DOBRÁVEIS, SISTEMA ESCAMOTEÁVEL; 
PROVIDA DE RODÍZIOS, 3 CINTOS DE 
SEGURANÇA FIXOS, QUE PERMITAM 
PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO, 
SUPORTA PESO MÍNIMO DE 100 KG E 
ACOMPANHAM COLCHONETE. DEVERÃO SER 
APRESENTADOS: AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DO 
FABRICANTE E REGISTRO OU 
CADASTRAMENTO DOS PRODUTOS NA 
ANVISA; GARANTIA DE 24 MESES. ENSAIO 
ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 
14561/2000 E AMD STANDARD 004, FEITO 
POR LABORATÓRIO DEVIDAMENTE 
CREDENCIADO. AS PAREDES INTERNAS, PISO 
E A DIVISÓRIA DEVERÃO SER EM PLÁSTICO 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO 
LAMINADAS OU ACRILONITRILA BUTADIENO 
ESTIRENO AUTO-ESTINGUÍVEL, AMBOS COM 
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ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, MOLDADOS 
CONFORME GEOMETRIA DO VEÍCULO, COM 
A PROTEÇÃO ANTIMICROBIANA, TORNANDO 
A SUPERFÍCIE BACTERIOSTÁTICA. O 
BALAÚSTRE DEVERÁ TER 2 PEGA-MÃO NO 
TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO. AMBOS 
POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA 
MACA, SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO 
VEÍCULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO, 
COM 3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO, 
INSTALADOS SOBRE O EIXO LONGITUDINAL 
DO COMPRIMENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
E COM 2 SISTEMA DE SUPORTE DE SORO 
DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 
GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO E 
PLASMA. ARMÁRIO SUPERIOR PARA 
OBJETOS, EM UM SÓ LADO DA VIATURA, EM 
ABS AUTO-ESTINGUÍVEL, OU PRFV (PLÁSTICO 
RESISTENTE DE FIBRA DE VIDRO) OU 
COMPENSADO NAVAL REVESTIDO INTERNA E 
EXTERNAMENTE EM MATERIAL 
IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL (FÓRMICA OU 
SIMILAR). AS PORTAS DEVEM SER DOTADAS 
DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA 
ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O 
DESLOCAMENTO. A DISTRIBUIÇÃO DOS 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS NO SALÃO DE 
ATENDIMENTO DEVE PREVER: DIMENSIONAR 
O ESPAÇO INTERNO, VISANDO POSICIONAR, 
DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA, 
BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A 
SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS 
VÍTIMAS. FORNECER DE VINIL ADESIVO P/ 
GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR 
CRUZES E PALAVRA AMBULÂNCIA NO CAPÔ, 
VIDROS LATERAIS E TRASEIROS, BEM COMO, 
AS MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS E 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

         
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 A Proposta da contratada; e 
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024, contados da assinatura do 
instrumento contratual ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
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3.1 A entrega do objeto licitado deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar 
do recebimento da referida ordem emitida pelo Setor de Compras/Licitações com a 
apresentação da respectiva N. F. (nota fiscal), no horario de 7:00 às 16:00 horas.  
3.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02) dois dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3 O bem deverá ser entregue no seguinte endereço: 
3.3.1  Praça São Sebastião, 215, Centro - Rodeiro - MG. (Prefeitura Municipal) 
3.4 Não será aceito veículo em desacordo com as especificações constantes do presente Termo 
de Referência. 
3.5 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na aquisição e entrega do veículo cotado, bem como transporte, custos, 
guarda até a entrega total do objeto, testes, leis sociais e tributos. 
3.6 O Veículo mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, caso comprovada a pré-
existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte que 
comprometam a integridade do mesmo. 
3.7 O prazo de garantia contratual do bem, é de no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo 
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
do recebimento definitivo do objeto.  
3.8 A garantia será prestada com vistas a manter o veículo fornecido em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
3.9 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  
3.10 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelo bem, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  
3.11 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do veículo.  
3.12 Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição do bem que 
apresentar vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do veículo das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 
técnica autorizada.  
3.13 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante.  
3.14 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar veículo equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos.  
3.15 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
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seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem 
que tal fato acarrete a perda da garantia do veículo.  
3.16 O custo referente ao transporte do veículo cobertos pela garantia será de responsabilidade 
da Contratada.  
3.17 A garantia contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 
de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
3.18 A empresa deverá apresentar a(s) ficha(s) técnica(s) original(is) do(s) item(ns) ofertados 
juntamente com suas propostas. 
3.18.1 Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações na(s) ficha(s) 
apresentada(s). No caso de ficha técnica com diversos modelos, o proponente deverá identificar 
qual a marca/modelo que está ofertando. 
3.19 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
3.20 As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
3.21 O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
3.22 São obrigações da Contratada: 
3.22.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
3.22.1.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
3.22.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
3.22.1.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
3.22.1.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
3.22.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais/peças nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.22.1.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
3.22.1.8 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda 
Estadual da sede da contratada; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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3.22.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
3.22.1.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 
3.22.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
3.22.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
3.22.1.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.22.1.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
3.22.1.15 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
3.22.1.16 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
3.22.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
3.22.1.18 Proceder à entrega do veículo, em no máximo 90 (noventa dias) dias contados da 
emissão da Ordem de Fornecimento por parte da Secretaria Municipal Requisitante. 
3.23 São obrigações do Município: 
3.23.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
3.23.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
3.23.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
3.23.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
3.23.5 Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
3.23.6 Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Contrato;  
3.23.7 Cientificar a assessoria jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela contratada; 
3.23.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 



    MUNICIPIO DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 

CEP: 36.510-000     CGC: 18.128.256/0001-44 

3.23.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
3.23.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
3.24 A execução do contrato será acompanhada, fiscalizada e gerida conforme segue: 
3.24.1 Pela Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Abastecimento: João Antônio Pacheco 
Tavares e Vicente de Paula Pires. 
3.25 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, com anotação no histórico de gerenciamento de todas as ocorrências 
relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
3.26 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
3.27 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
3.28 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
3.29 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
3.30 O gestor de contrato analisará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
3.31 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração, acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 
3.32 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
3.33 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração.   
3.33 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de 
aplicação de sanção, inclusive extinção contratual.  
 
5 - CLÁUSULA QUINTA – VALOR 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 210.900,00 (duzentos e dez mil e novecentos reais),  
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1 O pagamento será realizado mensalmente da seguinte forma: 
Após a entrega dos produtos, Recebimento Definitivo, e Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual 
período. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, através de depósito bancário indicado pela contratada, ficando sujeito a 
liberação da das resoluções nº 9.332/2024 e nº 6.985/2019. 
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento, em 05/06/2024 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
8.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  
8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
8.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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8.5 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
8.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
9 - CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, tendo em vista que pela própria natureza do objeto não é necessária tal exigência. 
 
10 -  CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 
10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
10.1.5 Fraudar a licitação 
10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1 Advertência;  
10.2.2 Multa; 
10.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto 
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10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A multa será recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 1% (um por 
cento) do valor do contrato licitado. 
10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 
de 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 
10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Rodeiro, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do Município de 
Rodeiro.  
10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser 
prorrogada até a conclusão do objeto. 
11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) Ficará ela constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a execução contratual. 
11.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3 Indenizações e multas. 
11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.5 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  
11.6 O contratante poderá conceder prazo para que a contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
11.7 Quando da extinção, o fiscal do contrato deverá verificar o pagamento pela contratada das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
11.8 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá os 
valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
11.9 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 
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objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido a contratada (art. 121, 
§3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
11.10 O contratante poderá ainda: 
11.10.1 Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 
prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei nº 14.133/2021), conforme legislação que rege 
a matéria; e 
11.10.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor da contratada decorrentes do contrato. 
11.11 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 
02.008.0000.10.301.0047.3063.44905200; 
02.0008.0000.10.301.0047.3074.44905200; 
02.0008.0000.10.301.0047.3074.44905200. 
 
13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2 A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
 
15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1 O CONTRATANTE deverá promover a publicação do presente termo de contrato, 
obedecendo aos prazos previstos e estabelecidos pela Lei nº 14.1333/21.  
 
16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ubá - MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por se acharem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Rodeiro,02 de agosto de 2024. 
 

___________________________ 
José Carlos Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

__________________________ 
Ariadne Da Silva Machado 

Via Mondo Automóveis e Peças LTDA 
 

 
Testemunhas: 
 
1_____________________________________ 
CPF: 
2_____________________________________ 
CPF: 
 
 


